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Legislação 
Artigo 29.º - Assédio - Código do Trabalho



Identificação
• É um comportamento indesejado, representando um 

incómodo injusto ou mesmo um prejuízo para a vítima. 

• O assédio é um comportamento que tem alguma 

duração no tempo, não um ato isolado.

• Há uma intenção imediata de exercer pressão moral 

sobre a vítima.

• Com o objetivo final ilícito, eticamente reprovável, de 

obter um efeito psicológico de constrangimento desejado 

pelo assediante.



Tipos

Ataques verbais de conteúdo ofensivo ou humilhante, ou em atos mais sub$s, 

podendo abranger a violência -sica e psicológica, visando diminuir

autoesBma da víBma e, até, a sua desvinculação do posto de trabalho.

Assédio
Moral

• Comportamentos indesejados são de caráter sexual, como convites de teor
sexual, tentaBva de contacto @sico constrangedor e inoportuno, chantagem
para obtenção de emprego ou progressão laboral em troca de favores
sexuais e gestos obscenos.

Assédio
Sexual



Exemplos de Assédio Moral



Exemplos de Assédio Aexual



O que fazer?

PEDIR AJUDA

Os sindicatos da FNAM estão disponíveis para 
dar apoio nestas situações



O que fazer?
• Manter o registo dos factos ocorridos, nomeadamente o local e datas onde 

ocorreram, o que foi dito ou feito, o que senBste, quem estava envolvido e 

potenciais testemunhas, cartas, e-mails e mensagens.

• Não falar da tua vida pessoal.

• Desencorajar o/a agressor/a, tentando ser sempre profissional.

• Manter-se calmo/a.

• Evitar conversar com o/a agressor/a sós, tendo sempre por perto um/a colega 

de confiança.



ASSÉDIO 
NO LOCAL 
DE TRABALHO
O assédio é um comportamento contínuo, praticado 
normalmente pelo empregador ou por um superior 
hierárquico, manifestamente humilhante, vexatório e aten-
tatório da dignidade, e que tem consequências hostis no/a 
trabalhador/a. 

Por ser inaceitável, a FNAM criou este guia para informar 
os médicos e as médicas sobre como agir nestas situações.






